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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1
o
  A Lei n

o
 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
 
 “Art. 1

o
   ............................................................................................................  

 
 Parágrafo único.  A participação da União no financiamento ao estudante de 
ensino superior não gratuito dar-se-á exclusivamente mediante contribuições ao Fundo 
instituído por esta Lei, ressalvado o disposto nos arts. 10 e 16.” (NR) 
 
 “Art. 2

o
   ............................................................................................................  

 ......................................................................................................................................  

 VIII - outras receitas. 
 
 § 1

o
   ..................................................................................................................  

 ......................................................................................................................................  

 III - a alienação, total ou parcial, a instituições financeiras, dos ativos de que 
trata o inciso anterior e dos ativos representados por financiamentos concedidos ao 
amparo desta Lei. 

 .....................................................................................................................................  
 
 § 3

o
  As despesas do FIES com o agente operador e os agentes financeiros 

corresponderão a remuneração mensal, nos seguintes termos: 

 I - do agente operador pelos serviços prestados, estabelecida em ato conjunto 
dos Ministérios da Fazenda e da Educação; 

 .......................................................................................................................... ” (NR) 
 
 “Art. 3

o
   ............................................................................................................  

 ......................................................................................................................................  
 
 § 1

o
   ..................................................................................................................  

 ......................................................................................................................................  

 II - os casos de transferência de curso ou instituição, suspensão temporária e 
encerramento dos contratos de financiamento; 

 ......................................................................................................................................  

 IV - aplicação de sanções às instituições de ensino superior e aos estudantes 
que descumprirem as regras do FIES, observados os §§ 5

o
 e 6

o
 do art. 4

o
 desta Lei. 

 .......................................................................................................................... ” (NR) 
 
 “Art. 4

o
   ...........................................................................................................  
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 § 4
o
  Para os efeitos desta Lei, os encargos educacionais referidos no caput 

deverão considerar todos os descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela 
instituição, inclusive aqueles concedidos em virtude de seu pagamento pontual. 
 

 § 5
o
  O descumprimento das obrigações assumidas no termo de adesão ao FIES 

sujeita as instituições de ensino às seguintes penalidades: 

 I - impossibilidade de adesão ao FIES por até três processos seletivos 
consecutivos, sem prejuízo aos estudantes já financiados; e 

 II - ressarcimento ao FIES dos encargos educacionais indevidamente cobrados, 
conforme o § 4

o
  deste artigo, bem como dos custos efetivamente incorridos pelo 

agente operador na correção dos saldos e fluxos financeiros, retroativamente à data da 
infração, sem prejuízo do previsto no inciso anterior; 
 
 § 6

o
  Será encerrado o financiamento em caso de constatação, a qualquer 

tempo, de inidoneidade de documento apresentado ou de falsidade de informação 
prestada pelo estudante à instituição de ensino, ao Ministério da Educação, ao agente 
operador ou ao agente financeiro.” (NR) 
 
 “Art. 5

o
   ...........................................................................................................  

 I - prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso, abrangendo todo 
o período em que o FIES custear os encargos educacionais a que se refere o art. 4

o
 

desta Lei, inclusive o período de suspensão temporária,  ressalvado o disposto no § 3
o
 

deste artigo; 

 II - juros: a serem estipulados pelo CMN, adotando o regime da capitalização 
mensal; 

 .....................................................................................................................................  

 IV -  ..................................................................................................................  

 .....................................................................................................................................  

 b) parcelando-se o saldo devedor restante em período equivalente a até duas 
vezes o prazo de permanência na condição de estudante financiado, na forma disposta 
em regulamento a ser expedido pelo agente operador; 

 V - risco: os agentes financeiros e as instituições de ensino superior 
participarão do risco do financiamento nos percentuais de vinte e cinco e cinqüenta por 
cento, respectivamente, sendo considerados devedores solidários nos limites 
especificados; 

 .....................................................................................................................................  
 
 § 3

o
  Excepcionalmente, por iniciativa do estudante, a instituição de ensino 

superior à qual esteja vinculado poderá dilatar em até um ano o prazo de utilização de 
que trata o inciso I do caput deste artigo, hipótese na qual as condições de amortização 
permanecerão aquelas definidas no inciso IV e suas alíneas. 
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 § 4
o
  Na hipótese de verificação de inidoneidade cadastral do estudante ou de 

seu fiador após a assinatura do contrato, ficará sobrestado o aditamento do mesmo até 
a comprovação da restauração da respectiva idoneidade, ou a substituição do fiador 
inidôneo, respeitado o prazo de suspensão temporária do contrato. 
 
 § 5

o
  O contrato de financiamento poderá prever a amortização, mediante 

autorização para desconto em folha de pagamento, na forma da Lei n
o
 10.820, de 17 de 

dezembro de 2003, preservadas as garantias e condições pactuadas originalmente.  
 
 § 6

o
  O agente financeiro fica autorizado a pactuar condições especiais de 

amortização ou alongamento excepcional de prazos, nos termos da normatização do 
agente operador, respeitado o equilíbrio econômico-financeiro, de forma que o valor  
inicialmente contratado retorne integralmente ao Fundo, acrescido dos encargos 
contratuais. 
 § 7

o
  Em caso de transferência de curso, aplicam-se ao financiamento os juros 

relativos ao curso de destino.” (NR) 
 
 “Art. 5

o
-A.  Em observância à política de oferta do FIES formulada pelo 

Ministério da Educação, conforme disposto no art. 3
o
 desta Lei, poderá ser criado 

regime especial, na forma do regulamento, dispondo sobre: 

 I - fixar porcentagem de até cem por cento dos encargos educacionais, 
alternativamente ao disposto no caput do art. 4

o
; e 

 II - estender os prazos previstos no art. 5
o
, incisos I e IV, alínea “b”; 

 III - definir outras condições especiais para contratação do financiamento do 
FIES para cursos específicos. 
 Parágrafo único.  As medidas tomadas com amparo neste artigo não alcançarão 
contratos já firmados, bem como seus respectivos aditamentos.” (NR) 
 
 “Art. 6

o
-A.  Em caso de falecimento ou invalidez permanente do estudante 

tomador do financiamento, devidamente comprovada, na forma da legislação 
pertinente, o saldo devedor será absorvido conjuntamente pelo FIES, agente financeiro 
e instituição de ensino. 
 
 Parágrafo único.  O percentual do saldo devedor de que trata o caput, a ser 
absorvido pelo agente financeiro e pela instituição de ensino superior, será 
equivalente ao percentual do risco de financiamento assumido na forma no inciso V 
do art. 5

o
, cabendo ao FIES a absorção do valor restante. ” (NR) 

 
 “Art. 9

o
  Os certificados de que trata o art. 7

o
 serão destinados pelo FIES 

exclusivamente ao pagamento às mantenedoras de instituições de ensino superior dos 
encargos educacionais relativos às operações de financiamento realizadas com 
recursos do FIES.” (NR) 
 
 “Art. 10.  Os certificados recebidos pelas pessoas jurídicas de direito privado 
mantenedoras de instituições de ensino superior na forma do art. 9

o
 serão utilizados 

para o pagamento das contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “c” do 
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parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
 8.212, de 24 de julho de 1991, bem como das 

contribuições previstas no art. 3
o
 da Lei n

o
 11.457, de 16 de março de 2007. 

 
 § 1

o
  É facultada a negociação dos certificados de que trata o caput com outras 

pessoas jurídicas de direito privado. 
 
 § 2

o
  Os certificados negociados na forma do § 1

o
 somente poderão ser 

utilizados para pagamento das contribuições referidas no caput relativas a fatos 
geradores ocorridos até fevereiro de 2001. 
 
 § 3

o
  Os certificados de que trata o caput poderão também ser utilizados para 

pagamento de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, com vencimento até 31 de dezembro de 2006, constituídos ou não, 
inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, exigíveis ou com exigibilidade 
suspensa, bem como multas, juros e demais encargos legais incidentes, desde que 
todas as instituições mantidas tenham aderido ao Programa Universidade para Todos -
 Prouni instituído pela Lei n

o
 11.096, de 13 de janeiro de 2005. 

 
 § 4

o
  O disposto no § 3

o
 não abrange taxas de órgãos da administração pública 

direta e indireta e débitos relativos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
 FGTS.  
 § 5

o
  Por opção da entidade mantenedora, os débitos referidos no § 3

o
 poderão 

ser quitados mediante parcelamento, em até cento e vinte prestações mensais. 
 
 § 6

o
  A opção referida no § 5

o
 implica obrigatoriedade de inclusão de todos os 

débitos da entidade mantenedora, tais como os integrantes do Programa de 
Recuperação Fiscal - Refis e no parcelamento a ele alternativo, de que trata a Lei n

o
 

9.964, de 10 de abril de 2000; os compreendidos no âmbito do Parcelamento Especial 
(PAES), de que trata a Lei n

o
 10.684, de 30 de maio de 2003, e do Parcelamento 

Excepcional (PAEX), disciplinado pela Medida Provisória n
o
 303, 29 de junho de 

2007, bem como quaisquer outros débitos objeto de programas governamentais de 
parcelamento. 
 
 § 7

o
  Para os fins do § 6

o
, serão rescindidos todos os parcelamentos da entidade 

mantenedora referentes aos tributos de que trata o § 3
o
. 

 
 § 8

o
  Poderão ser incluídos no parcelamento os débitos que se encontrem com 

exigibilidade suspensa por força dos incisos III a V do art. 151 da Lei n
o
 5.172, de 25 

de outubro de 1966 (CTN), desde que a entidade mantenedora desista expressamente e 
de forma irrevogável da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial e, 
cumulativamente, renuncie a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam 
os referidos processos administrativos e ações judiciais. 
 
 § 9

o
  O parcelamento de débitos relacionados a ações judiciais implica 

transformação em pagamento definitivo dos valores eventualmente depositados em 
juízo, vinculados às respectivas ações. 
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 § 10.  O parcelamento reger-se-á pelo disposto nesta Lei e, subsidiariamente: 

 I - pela Lei n
o
 8.212, de 1991, relativamente às contribuições sociais previstas 

nas alíneas “a” e “c” do parágrafo único do art. 11 dessa Lei, não se aplicando o 
disposto no § 1

o
 do art. 38 dessa Lei; e 

 II - pela Lei n
o
 10.522, de 19 de julho de 2002, em relação aos demais tributos, 

não se aplicando o disposto no § 2
o
 do art. 13 e no inciso I do caput do art. 14 dessa 

Lei. 
 § 11.  Os débitos incluídos no parcelamento serão consolidados no mês do 
requerimento. 
 
 § 12.  O parcelamento deverá ser requerido perante a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e, em relação aos débitos inscritos em Dívida Ativa, perante a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, até o dia 30 de abril de 2008. 
 
 § 13.  Os pagamentos de que trata este artigo serão efetuados exclusivamente 
na Caixa Econômica Federal, observadas as normas estabelecidas em Portaria do 
Ministro de Estado da Fazenda. 
 

 § 14.  O valor de cada prestação será apurado pela divisão do débito 

consolidado pela quantidade de prestações em que o parcelamento for concedido, 

acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 

de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir 

da data da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de um por cento 

relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 

 

 § 15.  Se o valor dos certificados utilizados não for suficiente para integral 

liquidação da parcela, o saldo remanescente deverá ser liquidado em moeda corrente. 

 

 § 16.  O parcelamento independerá de apresentação de garantia ou de 

arrolamento de bens, mantidos os gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e as 

garantias de débitos transferidos de outras modalidades de parcelamento e de execução 

fiscal.  

 § 17.  A opção da entidade mantenedora pelo parcelamento implica: 

 I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos; 

 II - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas; 

 III - cumprimento regular das obrigações para com o FGTS e demais 

obrigações tributárias correntes; e 

 IV - manutenção da vinculação ao Prouni e do credenciamento da instituição e 

reconhecimento do curso, nos termos do art. 46 da Lei n
o
 9.394, de 20 de dezembro de 

1996. 

 § 18.  O parcelamento será rescindido nas hipóteses previstas na legislação 

referida no § 10, bem como na hipótese de descumprimento do disposto nos incisos III 

ou IV do § 17. 
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 § 19.  Para fins de rescisão em decorrência de descumprimento do disposto nos 

incisos III ou IV do § 17, a Caixa Econômica Federal e o Ministério da Educação, 

respectivamente, apresentarão à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, trimestralmente, relação das entidades 

mantenedoras que os descumprirem. 

 

 § 20.  A rescisão do parcelamento implicará exigibilidade imediata da 

totalidade do débito confessado e ainda não quitado e automática execução da garantia 

prestada, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na 

forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

 

 § 21.  As entidades mantenedoras que optarem pelo parcelamento não poderão, 

enquanto este não for quitado, parcelar quaisquer outros débitos perante a Secretaria 

da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  

 

 § 22.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, poderão editar atos necessários à 

execução do disposto neste artigo.” (NR) 

 

 “Art. 11.  A Secretaria do Tesouro Nacional resgatará, mediante solicitação da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, os 

certificados utilizados para quitação dos tributos na forma do art. 10, conforme 

estabelecido em regulamento.” (NR) 
 
 “Art. 12.   ..........................................................................................................  

 ......................................................................................................................................  

 IV - não estejam em atraso nos pagamentos dos tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 ..................................................................................................................................... ” 

(NR) 

 Art. 2
o
  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 Art. 3
o
  Fica revogado o inciso II do § 3

o
 do art. 2

o
 da Lei n

o
 10.260, de 12 

julho de 2001. 

 

 Brasília, 

 

Referendado eletronicamente por: Fernando Haddad, Guido Mantega 
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PL-EM 031 MEC MF FIES(L4) 
 

 

 
 

EMI Nº 031/MEC/MF 

Brasília, 19 de abril de 2007. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

1. Submetemos à apreciação de Vossa Excelência a proposta em anexo, que 

altera a Lei n
o
 10.260, de 12 de julho de 2001, que instituiu Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior - FIES. 

2. O objetivo principal da proposta é ajustar as regras do Fundo às 

condições concretas de operação verificadas após seis anos de experiência, 

especialmente no sentido de reduzir o índice de inadimplência e obter melhor 

aproveitamento educacional com o fluxo de recursos do Fundo, isso é, beneficiar 

número maior de estudantes. 

3. Para tanto, um dos pontos que se destacam na proposta é a elevação das 

margens de risco a serem assumidas tanto pelos agentes financeiros, que passa de 20 a 

25%, como pelas instituições de educação, que passa de 5 a 50%, o que contribuirá para 

seleção mais criteriosa dos beneficiários, em vista do objetivo destacado no item 

anterior.  

4. Outro ponto contemplado é a possibilidade de utilização da autorização 

para desconto em folha de pagamento para o pagamento do financiamento, na forma da 

Lei n
o
 10.820, de 17 de dezembro de 2003, medida que deve ter forte impacto na 

redução da inadimplência, considerando que, segundo dados da Pesquisa Nacional por 

Amostragem de Domicílios (PNAD), os recém-formados na educação superior têm 

reduzido índice de desemprego e média salarial elevada, se comparados à população em 

geral.  

5. São previstas, ainda, medidas sancionatórias de índole pecuniária e outros 

ajustes nas rotinas de celebração e execução dos contratos de financiamento, que 

contribuirão para reduzir a inadimplência e elevar o acesso de estudantes ao 

financiamento estudantil.  

6. Um segundo objetivo da proposta, explicitado no art. 5
o
A, é criar 

permissão legal para modalidades especiais de contratos, que viabilizarão o uso do 

financiamento educacional como mecanismo de indução à oferta de cursos em áreas 

especialmente carentes de formação de pessoal de nível superior. Tais contratos poderão 

ser diferenciados no que diz respeito ao montante dos encargos financiados, ao prazo e 

outras condições definidas para cursos específicos.  
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7. Um terceiro objetivo da proposta é criar um mecanismo legal de 

regularização fiscal das instituições da educação superior, tendo como condição a 

adesão de todas as suas mantidas ao Programa Universidade para Todos- Prouni, 

instituído pela Lei n
o
 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e, conseqüentemente, a oferta de 

bolsas adicionais a estudantes.  

8. Dessa forma, espera-se o aumento de adesões das instituições de ensino 

particular ao Prouni, uma vez que se permite às mantenedoras de entidades credenciadas 

no FIES regularizarem seu passivo fiscal junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

desde que adiram àquele Programa. A proposta contempla a possibilidade de 

regularização, qualquer que seja a situação dos débitos tributários, o que viabilizará o 

saneamento de instituições com débitos mais antigos.  

9. A necessidade dessa permissão legal decorre da condição exigida para 

gozo dos benefícios fiscais concedidos pelo Prouni, de ausência de débitos com a 

seguridade social, entre os quais se incluem os referentes a contribuições descontadas de 

terceiros (CF, art. 195, § 3
o
). Não obstante, a MP n° 340, de 2006, autoriza a adesão 

excepcional da instituição de ensino devedora de tributos ao Prouni, como forma de se 

observar a exigência constitucional. A presente proposta visa, com efeito, eliminar a 

situação provisória que se estabeleceu, permitindo que as entidades mantenedoras 

possam resolver seu passivo tributário, sem sair do programa.  

10. Nesse ponto, a proposta tem amparo constitucional, tendo em vista que a 

extinção do crédito tributário é matéria reservada à lei infraconstitucional (CF, art. 146, 

III, b). O Código Tributário Nacional, que estabelece as normas gerais em matéria 

tributária, em cumprimento ao dispositivo constitucional citado, prescreve no artigo 97, 

VI, que a lei (ordinária) pode estabelecer as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção 

de créditos tributários, como é o caso do pagamento de débitos fiscais com títulos. 

11. Os incentivos fiscais resumidos acima e que integram a proposta em 

questão têm como único escopo elevar o número de adesões de instituições de ensino ao 

Prouni. Na verdade, pretende-se ampliar o acesso de estudantes carentes ao Prouni, por 

meio das instituições vinculadas ao FIES, de modo a estabelecer a complementaridade 

entre os dois programas, o que resultará no aumento do acesso de estudantes no ensino 

superior, visando atender o objetivo fixado no item 4.3 do Plano Nacional de Educação, 

aprovado pela Lei n
o
 10.172, de 9 de janeiro de 2001, de elevar a oferta de educação 

superior, até 2011, a pelo menos 30% dos jovens de 18 a 24 anos.     

12. São estas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a submeter a Vossa 

Excelência a anexa proposta de Projeto de Lei. 

Respeitosamente,  
 

Assinado  por: Fernando Haddad, Guido Mantega 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 

Seção I  

 Dos Princípios Gerais  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 146. Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar; 

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre: 

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes; 

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários; 

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas. 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 

imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 

contribuição a que se refere o art. 239. 
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que: 
* Parágrafo único, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

I - será opcional para o contribuinte; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
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III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 

com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 

União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. 
* Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

 DA SEGURIDADE SOCIAL  

Seção I  

 Disposições Gerais  

....................................................................................................................................................... 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 
contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201; 

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 

União. 

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5573 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-920/2007 
 

 

 

12 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos. 

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4º A Lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b. 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 

mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 

farão jus aos benefícios nos termos da lei. 
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão 

ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da 

utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do 

mercado de trabalho. 
* § 9º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 

de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 

recursos. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de 

que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. 
* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 

receita ou o faturamento. 
* § 13 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

 

Seção II  

 Da Saúde  
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Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 
 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao estudante do Ensino Superior e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I  

 DO FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR (FIES) 

 

Art. 1º Fica instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior (FIES), de natureza contábil, destinado à concessão de 

financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos e 

com avaliação positiva, de acordo com regulamentação própria, nos processos conduzidos 

pelo Ministério da Educação (MEC). 

Parágrafo único. A participação da União no financiamento ao estudante de 

ensino superior não gratuito dar-se-á, exclusivamente, mediante contribuições ao Fundo 

instituído por esta Lei, ressalvado o disposto no art. 16. 

 

Seção I  

 Das Receitas do FIES  

 

Art. 2º Constituem receitas do FIES: 

I - dotações orçamentárias consignadas ao MEC, ressalvado o disposto no art. 16; 

II - trinta por cento da renda líquida dos concursos de prognósticos administrados 

pela Caixa Econômica Federal, bem como a totalidade dos recursos de premiação não 

procurados pelos contemplados dentro do prazo de prescrição, ressalvado o disposto no art. 

16; 

III - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos 

ao amparo desta Lei; 

IV - taxas e emolumentos cobrados dos participantes dos processos de seleção 

para o financiamento; 

V - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos 

no âmbito do Programa de Crédito Educativo, de que trata a Lei nº 8.436, de 25 de junho de 

1992, ressalvado o disposto no art. 16; 

VI - rendimento de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e 
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VII - receitas patrimoniais. 

§ 1º Fica autorizada: 

I - a contratação, pelo agente operador do FIES, de operações de crédito interno e 

externo na forma disciplinada pelo Conselho Monetário Nacional (CMN); 

II - a transferência ao FIES dos saldos devedores dos financiamentos concedidos 

no âmbito do Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8.436, de 1992; 

III - a alienação, total ou parcial, a instituições financeiras credenciadas para esse 

fim pelo CMN, dos ativos de que trata o inciso anterior e dos ativos representados por 

financiamentos concedidos ao amparo desta Lei. 

§ 2º As disponibilidades de caixa do FIES deverão ser mantidas em depósito na 

conta única do Tesouro Nacional. 

§ 3º As despesas administrativas do FIES, conforme regulamentação do CMN, 

corresponderão a: 

I - até zero vírgula dois por cento ao ano ao agente operador, pela gestão do 

Fundo, calculado sobre suas disponibilidades; 

II - até zero vírgula três por cento ao ano ao agente operador, pela gestão do 

Fundo, calculado sobre o saldo devedor dos repasses às instituições financeiras; 

III - até um vírgula cinco por cento ao ano aos agentes financeiros, calculado 

sobre o saldo devedor, pela administração dos créditos concedidos e absorção do risco de 

crédito efetivamente caracterizado, no percentual estabelecido no inciso V do art. 5º. 

§ 4º O pagamento das obrigações decorrentes das operações de que trata o inciso I 

do § 1º terá precedência sobre todas as demais despesas. 

§ 5º Os saldos devedores alienados ao amparo do inciso III do § 1º deste artigo e 

os dos contratos cujos aditamentos ocorreram após 31 de maio de 1999 poderão ser 

renegociados entre credores e devedores, segundo condições que estabelecerem, relativas à 

atualização de débitos constituídos, saldos devedores, prazos, taxas de juros, garantias, 

valores de prestações e eventuais descontos, observado o seguinte: 
* § 5º, caput, com redação dada pela Leinº 10.846, de 12/03/2004. 

I - na hipótese de renegociação de saldo devedor parcialmente alienado na forma 

do inciso III do § 1º deste artigo, serão estabelecidas condições idênticas de composição para 

todas as parcelas do débito, cabendo a cada credor, no total repactuado, a respectiva 

participação percentual no montante renegociado com cada devedor; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.846, de 12/03/2004. 

II - as instituições adquirentes deverão apresentar ao MEC, até o dia 10 de cada 

mês, relatório referente aos contratos renegociados e liquidados no mês anterior, contendo o 

número do contrato, nome do devedor, saldo devedor, valor renegociado ou liquidado, 

quantidade e valor de prestações, taxa de juros, além de outras informações julgadas 

necessárias pelo MEC. 

Seção II  

 Da Gestão do FIES  

 

Art. 3º A gestão do FIES caberá: 

I - ao MEC, na qualidade de formulador da política de oferta de financiamento e 

de supervisor da execução das operações do Fundo; e 
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II - à Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador e de 

administradora dos ativos e passivos, conforme regulamento e normas baixadas pelo CMN. 

§ 1º O MEC editará regulamento que disporá, inclusive, sobre: 

I - as regras de seleção de estudantes a serem financiados pelo FIES; 

II - os casos de suspensão temporária e encerramento dos contratos de 

financiamento; 

III - as exigências de desempenho acadêmico para a manutenção do 

financiamento. 

§ 2º O Ministério da Educação poderá contar com o assessoramento de conselho, 

de natureza consultiva, cujos integrantes serão designados pelo Ministro de Estado. 

§ 3º De acordo com os limites de crédito estabelecidos pelo agente operador, as 

instituições financeiras poderão, na qualidade de agente financeiro, conceder financiamentos 

com recursos do FIES. 

CAPÍTULO II  

 DAS OPERAÇÕES  

 

Art. 4º São passíveis de financiamento pelo FIES até setenta por cento dos 

encargos educacionais cobrados dos estudantes por parte das instituições de ensino superior 

devidamente cadastradas para esse fim pelo MEC, em contraprestação aos cursos de 

graduação em que estejam regularmente matriculados. 

§ 1º O cadastramento de que trata o caput deste artigo far-se-á por curso 

oferecido, sendo vedada a concessão de financiamento nos cursos com avaliação negativa nos 

processos conduzidos pelo MEC. 

§ 2º Poderá o Ministério da Educação, em caráter excepcional, cadastrar, para fins 

do financiamento de que trata esta Lei, cursos para os quais não haja processo de avaliação 

concluído. 

§ 3º Cada estudante poderá habilitar-se a apenas um financiamento, destinado à 

cobertura de despesas relativas a um único curso de graduação, sendo vedada a concessão a 

estudante que haja participado do Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8.436, 

de 1992. 

Art. 5º Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o 

seguinte: 

I - prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso; 

II - juros: a serem estipulados pelo CMN, para cada semestre letivo, aplicando-se 

desde a data da celebração até o final da participação do estudante no financiamento; 

III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado; 

IV - amortização: terá início no mês imediatamente subseqüente ao da conclusão 

do curso, ou antecipadamente, por iniciativa do estudante financiado, calculando-se as 

prestações, em qualquer caso: 

a) nos doze primeiros meses de amortização, em valor igual ao da parcela paga 

diretamente pelo estudante financiado à instituição de ensino superior no semestre 

imediatamente anterior; 

b) parcelando-se o saldo devedor restante em período equivalente a até uma vez e 

meia o prazo de permanência na condição de estudante financiado; 
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V - risco: os agentes financeiros e as instituições de ensino superior participarão 

do risco do financiamento nos percentuais de vinte por cento e cinco por cento, 

respectivamente, sendo considerados devedores solidários nos limites especificados; 

VI - comprovação de idoneidade cadastral do estudante e do(s) fiador(es) na 

assinatura dos contratos. 

§ 1º Ao longo do período de utilização do financiamento, o estudante financiado 

fica obrigado a pagar, trimestralmente, os juros incidentes sobre o financiamento, limitados ao 

montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

§ 2º É permitido ao estudante financiado, a qualquer tempo, observada a 

regulamentação do CMN, realizar amortizações extraordinárias do financiamento. 

§ 3º Excepcionalmente, por iniciativa da instituição de ensino superior à qual 

esteja vinculado, poderá o estudante dilatar em até um ano o prazo de que trata o inciso I do 

caput deste artigo, hipótese na qual as condições de amortização permanecerão aquelas 

definidas no inciso IV e suas alíneas. 

§ 4º Na hipótese de verificação de inidoneidade cadastral do estudante ou de 

seu(s) fiador(es) após a assinatura do contrato, ficará sobrestado o aditamento do mesmo até a 

comprovação da restauração da respectiva idoneidade, ou a substituição do fiador inidôneo. 

 

Art. 6º Em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante 

financiado, a instituição referida no § 3º do art. 3º promoverá a execução das garantias 

contratuais, conforme estabelecido pela instituição de que trata o inciso II do caput do mesmo 

artigo, repassando ao FIES e à instituição de ensino superior a parte concernente ao seu risco. 

CAPÍTULO III  

 DOS TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA  

 

Art. 7º Fica a União autorizada a emitir títulos da dívida pública em favor do 

FIES. 

§ 1º Os títulos a que se referem o caput serão representados por certificados de 

emissão do Tesouro Nacional, com características definidas em ato do Poder Executivo. 

§ 2º Os certificados a que se refere o parágrafo anterior serão emitidos sob a 

forma de colocação direta, ao par, mediante solicitação expressa do FIES à Secretaria do 

Tesouro Nacional. 

§ 3º Os recursos em moeda corrente entregues pelo FIES em contrapartida à 

colocação direta dos certificados serão utilizados exclusivamente para abatimento da dívida 

pública de responsabilidade do Tesouro Nacional. 

 

Art. 8º Em contrapartida à colocação direta dos certificados, fica o FIES 

autorizado a utilizar em pagamento os créditos securitizados recebidos na forma do art. 14. 

 

Art. 9º Os certificados de que trata o artigo 7º serão destinados pelo FIES 

exclusivamente ao pagamento às instituições de ensino superior dos encargos educacionais 

relativos às operações de financiamento realizadas com recursos do FIES. 
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Art. 10. Os certificados recebidos pelas instituições de ensino superior na forma 

do artigo 9º serão utilizados para pagamento de obrigações previdenciárias junto ao Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), ficando este autorizado a recebê-los. 

§ 1º É facultado às instituições de ensino superior a negociação dos certificados de 

que trata este artigo com outras pessoas jurídicas. 

§ 2º Os certificados negociados na forma do parágrafo anterior poderão ser aceitos 

pelo INSS como pagamento de débitos referentes a competências anteriores a fevereiro de 

2001. 

Art. 11. A Secretaria do Tesouro Nacional resgatará, mediante solicitação formal 

do INSS, os certificados destinados àquele Instituto na forma do artigo 10. 

 

Art. 12. A Secretaria do Tesouro Nacional fica autorizada a resgatar 

antecipadamente, mediante solicitação formal do FIES e atestada pelo INSS, os certificados, 

com data de emissão até 1º de novembro de 2000, em poder de instituições de ensino superior 

que, na data de solicitação do resgate, tenham satisfeito as obrigações previdenciárias 

correntes, inclusive os débitos exigíveis, constituídos, inscritos ou ajuizados, e que atendam, 

concomitantemente, às seguintes condições: 

I - não estejam em atraso nos pagamentos referentes aos acordos de parcelamentos 

devidos ao INSS; 

II - não possuam acordos de parcelamentos de contribuições sociais relativas aos 

segurados empregados; 

III - se optantes do Programa de Recuperação Fiscal (REFIS), não tenham 

incluído contribuições sociais arrecadadas pelo INSS; 

IV - não figurem como litigantes ou litisconsortes em processos judiciais em que 

se discutam contribuições sociais arrecadadas pelo INSS ou contribuições relativas ao salário-

educação. 

Parágrafo único. Das instituições de ensino superior que possuam acordos de 

parcelamentos junto ao INSS e que se enquadrem neste artigo, poderão ser resgatados até 

cinqüenta por cento do valor dos certificados, ficando estas obrigadas a utilizarem os 

certificados restantes, em seu poder, na amortização dos aludidos acordos de parcelamentos. 

 

Art. 13. Fica o FIES autorizado a recomprar, ao par, os certificados aludidos no 

art. 9º, mediante utilização dos recursos referidos no inciso II do art. 2º, ressalvado o disposto 

no art. 16, em poder das instituições de ensino superior que atendam o disposto no art. 12. 

 

Art. 14. Para fins da alienação de que trata o inciso III do § 1º do art. 2º, fica o 

FIES autorizado a receber em pagamento créditos securitizados de responsabilidade do 

Tesouro Nacional, originários das operações de securitização de dívidas na forma prevista na 

alínea b do inciso II do § 2º do art. 1º da Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000. 

Parágrafo único. Para efeito do recebimento dos créditos securitizados na forma 

prevista no caput será observado o critério de equivalência econômica entre os ativos 

envolvidos. 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5573 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-920/2007 
 

 

 

18 

Art. 15. As operações a que se referem os arts. 8º a 11 serão realizadas ao par, 

ressalvadas as referidas no § 1º do art. 10. 

 

CAPÍTULO IV  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS  

 

Art. 16. Nos exercícios de 1999 e seguintes, das receitas referidas nos incisos I, II 

e V do art. 2º serão deduzidos os recursos necessários ao pagamento dos encargos 

educacionais contratados no âmbito do Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 

8.436, de 1992. 

 

Art. 17. Excepcionalmente, no exercício de 1999, farão jus ao financiamento de 

que trata esta Lei, com efeitos a partir de 1º de maio de 1999, os estudantes comprovadamente 

carentes que tenham deixado de beneficiar-se de bolsas de estudos integrais ou parciais 

concedidas pelas instituições referidas no art. 4º da Lei nº 9.732, de 1998, em valor 

correspondente à bolsa anteriormente recebida. 

Parágrafo único. Aos financiamentos de que trata o caput deste artigo não se 

aplica o disposto na parte final do art. 1º e no § 1º do art. 4º. 

*Vide Medida Provisória nº 340, de 29 de dezembro 2006. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 340, DE 29 DE DEZEMBRO 2006 

 

 
Efetua alterações na tabela do imposto de 

renda da pessoa física, dispõe sobre o desconto 

de crédito na apuração da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL, dispõe sobre a 

redução a zero da alíquota da CPMF nas 

hipóteses que menciona, altera as Leis nos 

10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe 

sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante 

do Ensino Superior, 11.128, de 28 de julho de 

2005, que dispõe sobre o Programa 

Universidade para Todos - PROUNI, e 6.194, 

de 19 de dezembro de 1974, que dispõe sobre 

o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

causados por veículos automotores de via 

terrestre, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não (DPVAT), prorroga o 

prazo de que trata o art. 19 da Lei no 11.314, 
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de 3 de julho de 2006, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 62 
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7
o
O § 3

o
do art. 2

o
da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"§ 3
o
................................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

III - até um vírgula cinco por cento ao ano aos agentes financeiros, 

calculado sobre o saldo devedor dos financiamentos concedidos até 30 de 

junho de 2006, pela administração dos créditos e absorção do risco de 

crédito efetivamente caracterizado, no percentual estabelecido no inciso V 

do art. 5o. 

IV - percentual a ser estabelecido semestralmente em Portaria 

Interministerial dos Ministros de Estado da Fazenda e da Educação, 

incidente sobre o saldo devedor dos financiamentos concedidos a partir de 

1o de julho de 2006, pela administração dos créditos e absorção do risco de 

crédito efetivamente caracterizado, no percentual estabelecido no inciso V 

do art. 5º." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre a autorização para desconto de prestações em folha de pagamento, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, poderão autorizar, de forma 

irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento dos valores referentes ao 

pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil 

concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, quando 

previsto nos respectivos contratos. 

§ 1º O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas 

rescisórias devidas pelo empregador, se assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, 

financiamento ou arrendamento mercantil, até o limite de trinta por cento. 
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§ 2º O regulamento disporá sobre os limites de valor do empréstimo, da prestação 

consignável para os fins do caput e do comprometimento das verbas rescisórias para os fins 

do § 1º deste artigo. 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - empregador, a pessoa jurídica assim definida pela legislação trabalhista; 

II - empregado, aquele assim definido pela legislação trabalhista; 

III - instituição consignatária, a instituição autorizada a conceder empréstimo ou 

financiamento ou realizar operação de arrendamento mercantil mencionada no caput do art. 

1º; 

IV - mutuário, empregado que firma com instituição consignatária contrato de 

empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil regulado por esta Lei; e 

V - verbas rescisórias, as importâncias devidas em dinheiro pelo empregador ao 

empregado em razão de rescisão do seu contrato de trabalho. 

§ 1º Para os fins desta Lei, são consideradas consignações voluntárias as 

autorizadas pelo empregado. 

§ 2º No momento da contratação da operação, a autorização para a efetivação dos 

descontos permitidos nesta Lei observará, para cada mutuário, os seguintes limites: 

I - a soma dos descontos referidos no art. 1º desta Lei não poderá exceder a trinta 

por cento da remuneração disponível, conforme definida em regulamento; e 

II - o total das consignações voluntárias, incluindo as referidas no art. 1º, não 

poderá exceder a quarenta por cento da remuneração disponível, conforme definida em 

regulamento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI  

 DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL  

 

 INTRODUÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das 

seguintes receitas: 
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I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos 

segurados a seu serviço; 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; 

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos. 

CAPÍTULO I  

 DOS CONTRIBUINTES  

 

Seção I  

 Dos Segurados  

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 

I - como empregado: 
* Item I, caput, com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 

consular de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e 

repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou 

repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 

e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante 

pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; 
* Alínea g acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; 
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* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997. 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 
* Alínea i acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; 
* Alínea j acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/06/2004. 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 

V - como contribuinte individual: 
* Inciso V, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou 

pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos 

e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; 
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; 
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, 

de congregação ou de ordem religiosa; 
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 10.403, de 08/01/2002). 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional 

do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 

coberto por regime próprio de previdência social; 
* Alínea e com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 

membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de 

indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu 

trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em 

cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico 

ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam 

remuneração; 
* Alínea f acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; 
* Alínea g acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; 
* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 
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VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário 

rurais, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividades individualmente 

ou em regime de economia familiar, ainda que com auxílio eventual de terceiros, bem como 

seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de quatorze anos ou a eles 

equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 
* Inciso com redação dada pela Lei nº 8.398, de 07/01/1992. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas. 

§ 3º O INSS instituirá Carteira de Identificação e Contribuição, sujeita a 

renovação anual, nos termos do Regulamento desta Lei, que será exigida: 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994. 

I - da pessoa física, referida no inciso V alínea a deste artigo, para fins de sua 

inscrição como segurado e habilitação aos benefícios de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994. 

II - do segurado especial, referido no inciso VII deste artigo, para sua inscrição, 

comprovação da qualidade de segurado e do exercício de atividade rural e habilitação aos 

benefícios de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994. 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de 

custeio da Seguridade Social. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 

mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da 

investidura. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial 

e fundações. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007 
 

Dispõe sobre a Administração Tributária Federal; altera as Leis nos 10.593, de 6 de 

dezembro de 2002, 10.683, de 28 de maio de 2003, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.910, 

de 15 de julho de 2004, o Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, e o Decreto no 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5573 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-920/2007 
 

 

 

24 

70.235, de 6 de março de 1972; revoga dispositivos das Leis nos 8.212, de 24 de julho de 

1991, 10.593, de 6 de dezembro de 2002, 10.910, de 15 de julho de 2004, 11.098, de 13 de 

janeiro de 2005, e 9.317, de 5 de dezembro de 1996; e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

 

DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 

Art. 1
o 
A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, órgão da administração direta subordinado ao Ministro de Estado da 

Fazenda. 

Art. 2
o 
Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da 

Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, 

acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança 

e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do 

art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de 

substituição. 

§ 1
o 

O produto da arrecadação das contribuições especificadas no caput deste 

artigo e acréscimos legais incidentes serão destinados, em caráter exclusivo, ao pagamento de 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social e creditados diretamente ao Fundo do 

Regime Geral de Previdência Social, de que trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000. 

§ 2
o 

Nos termos do art. 58 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil prestará contas anualmente ao Conselho Nacional de 

Previdência Social dos resultados da arrecadação das contribuições sociais destinadas ao 

financiamento do Regime Geral de Previdência Social e das compensações a elas referentes. 

§ 3
o 

As obrigações previstas na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, relativas às 

contribuições sociais de que trata o caput deste artigo serão cumpridas perante a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil. 

§ 4
o 

Fica extinta a Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da 

Previdência Social. 

 

Art. 3
o 

As atribuições de que trata o art. 2o desta Lei se estendem às contribuições 

devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislação em 

vigor, aplicando-se em relação a essas contribuições, no que couber, as disposições desta Lei. 

§ 1
o 

A retribuição pelos serviços referidos no caput deste artigo será de 3,5% (três 

inteiros e cinco décimos por cento) do montante arrecadado, salvo percentual diverso 

estabelecido em lei específica. 

§ 2
o 

O disposto no caput deste artigo abrangerá exclusivamente contribuições cuja 

base de cálculo seja a mesma das que incidem sobre a remuneração paga, devida ou creditada 
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a segurados do Regime Geral de Previdência Social ou instituídas sobre outras bases a título 

de substituição. 

§ 3
o 

As contribuições de que trata o caput deste artigo sujeitam-se aos mesmos 

prazos, condições, sanções e privilégios daquelas referidas no art. 2o desta Lei, inclusive no 

que diz respeito à cobrança judicial. 

§ 4
o 

A remuneração de que trata o § 1
o
deste artigo será creditada ao Fundo 

Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, 

instituído pelo Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975. 

§ 5
o 

Durante a vigência da isenção pelo atendimento cumulativo aos requisitos 

constantes dos incisos I a V do caput do art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

deferida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pela Secretaria da Receita 

Previdenciária ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, não são devidas pela entidade 

beneficente de assistência social as contribuições sociais previstas em lei a outras entidades ou 

fundos. 

§ 6
o 

Equiparam-se a contribuições de terceiros, para fins desta Lei, as destinadas 

ao Fundo Aeroviário - FA, à Diretoria de Portos e Costas do Comando da Marinha - DPC e ao 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e a do salário-educação. 

 

Art. 4
o 
São transferidos para a Secretaria da Receita Federal do Brasil os processos 

administrativo-fiscais, inclusive os relativos aos créditos já constituídos ou em fase de 

constituição, e as guias e declarações apresentadas ao Ministério da Previdência Social ou ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referentes às contribuições de que tratam os arts. 

2
o
e 3

o 
desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.096, DE 13 DE JANEIRO DE 2005 

 
Institui o Programa Universidade para Todos - PROUNI, regula a atuação de entidades 

beneficientes de assistência social no ensino superior; altera aLei nº 10.891, de 9 de julho 

de 2004, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Educação, o Programa 

Universidade para Todos - PROUNI, destinado à concessão de bolsas de estudo integrais e 

bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) 

para estudantes de cursos de graduação e seqüenciais de formação específica, em instituições 

privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos. 

§ 1º A bolsa de estudo integral será concedida a brasileiros não portadores de 

diploma de curso superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 1 

(um) salário-mínimo e 1/2 (meio). 
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§ 2º As bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e 

cinco por cento), cujos critérios de distribuição serão definidos em regulamento pelo 

Ministério da Educação, serão concedidas a brasileiros não-portadores de diploma de curso 

superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 3 (três) salários-

mínimos, mediante critérios definidos pelo Ministério da Educação. 

§ 3º Para os efeitos desta Lei, bolsa de estudo refere-se às semestralidades ou 

anuidades escolares fixadas com base na Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999. 

§ 4º Para os efeitos desta Lei, as bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por 

cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) deverão ser concedidas, considerando-se todos os 

descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela instituição, inclusive aqueles dados 

em virtude do pagamento pontual das mensalidades. 

 

Art. 2º A bolsa será destinada: 

I - a estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede 

pública ou em instituições privadas na condição de bolsista integral; 

II - a estudante portador de deficiência, nos termos da lei; 

III - a professor da rede pública de ensino, para os cursos de licenciatura, normal 

superior e pedagogia, destinados à formação do magistério da educação básica, 

independentemente da renda a que se referem os §§ 1º e 2º do art. 1º desta Lei. 

Parágrafo único. A manutenção da bolsa pelo beneficiário, observado o prazo 

máximo para a conclusão do curso de graduação ou seqüencial de formação específica, 

dependerá do cumprimento de requisitos de desempenho acadêmico, estabelecidos em normas 

expedidas pelo Ministério da Educação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI Nº 9.964, DE 10 DE ABRIL DE 2000 
 

Institui o Programa de Recuperação Fiscal - Refis e dá outras providências, e altera as Leis 

ns. 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.844, de 20 de janeiro de 1994. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º É instituído o Programa de Recuperação Fiscal - Refis, destinado a 

promover a regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de pessoas jurídicas, 

relativos a tributos e contribuições, administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vencimento até 29 de fevereiro de 2000, 

constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com 

exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores 

retidos. 
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§ 1º O Refis será administrado por um Comitê Gestor, com competência para 

implementar os procedimentos necessários à execução do Programa, observado o disposto no 

regulamento. 

§ 2º O Comitê Gestor será integrado por um representante de cada órgão a seguir 

indicado, designados por seus respectivos titulares: 

I - Ministério da Fazenda: 

a) Secretaria da Receita Federal, que o presidirá; 

b) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

II - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 3º O Refis não alcança débitos: 

I - de órgãos da administração pública direta, das fundações instituídas e mantidas 

pelo poder público e das autarquias; 

II - relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR; 

III - relativos a pessoa jurídica cindida a partir de 1º de outubro de 1999. 

 

Art. 2º O ingresso no Refis dar-se-á por opção da pessoa jurídica, que fará jus a 

regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais a que se refere o art. 1º. 

§ 1º A opção poderá ser formalizada até o último dia útil do mês de abril de 2000. 

§ 2º Os débitos existentes em nome da optante serão consolidados tendo por base 

a data da formalização do pedido de ingresso no Refis. 

§ 3º A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome da pessoa 

jurídica, na condição de contribuinte ou responsável, constituídos ou não, inclusive os 

acréscimos legais relativos a multa, de mora ou de ofício, a juros moratórios e demais 

encargos, determinados nos termos da legislação vigente à época da ocorrência dos 

respectivos fatos geradores. 

§ 4º O débito consolidado na forma deste artigo: 

I - independentemente da data de formalização da opção, sujeitar-se-á, a partir de 

1º de março de 2000, a juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo 

Prazo - TJLP, vedada a imposição de qualquer outro acréscimo; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.189, de 14/02/2001. 

II - será pago em parcelas mensais e sucessivas, vencíveis no último dia útil da 

cada mês, sendo o valor de cada parcela determinado em função de percentual da receita bruta 

do mês imediatamente anterior, apurada na forma do art. 31 e parágrafo único da Lei nº 8.981, 

de 20 de janeiro de 1995, não inferior a: 

a) 0,3% (três décimos por cento), no caso de pessoa jurídica optante pelo Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte - Simples e de entidade imune ou isenta por finalidade ou objeto; 

b) 0,6% (seis décimos por cento), no caso de pessoa jurídica submetida ao regime 

de tributação com base no lucro presumido; 

c) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), no caso de pessoa jurídica 

submetida ao regime de tributação com base no lucro real, relativamente às receitas 

decorrentes das atividades comerciais, industriais, médico-hospitalares, de transporte, de 

ensino e de construção civil; 

d) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), nos demais casos. 
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§ 5º No caso de sociedade em conta de participação, os débitos e as receitas brutas 

serão considerados individualizadamente, por sociedade. 

§ 6º Na hipótese de crédito com exigibilidade suspensa por força do disposto no 

inciso IV do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1996, a inclusão, no Refis, dos 

respectivos débitos, implicará dispensa dos juros de mora incidentes até a data de opção, 

condicionada ao encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da respectiva 

ação judicial e de qualquer outra, bem assim à renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, 

sobre o qual se funda a ação. 

§ 7º Os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício, e a juros 

moratórios, inclusive as relativas a débitos inscritos em dívida ativa, poderão ser liquidados, 

observadas as normas constitucionais referentes à vinculação e à partilha de receitas, 

mediante: 

I - compensação de créditos, próprios ou de terceiros, relativos a tributo ou 

contribuição incluído no âmbito do Refis; 

II - a utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição 

social sobre o lucro líquido, próprios ou de terceiros, estes declarados à Secretaria da Receita 

Federal até 31 de outubro de 1999. 

§ 8º Na hipótese do inciso II do § 7º, o valor a ser utilizado será determinado 

mediante a aplicação, sobre o montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa, das 

alíquotas de 15% (quinze por cento) e de 8% (oito por cento), respectivamente. 

§ 9º Ao disposto neste artigo aplica-se a redução de multa a que se refere o art. 60 

da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991. 

§ 10. A multa de mora incidente sobre os débitos relativos às contribuições 

administradas pelo INSS, incluídas no Refis em virtude de confissão espontânea, sujeita-se ao 

limite estabelecido no art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003 

 
Altera a legislação tributária, dispõe sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da 

Receita Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do 

Seguro Social e dá outras providências. 

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados 

em até cento e oitenta prestações mensais e sucessivas. 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou 

não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido 
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objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de 

pagamento. 

§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma 

irretratável e irrevogável. 

§ 3º O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será 

dividido pelo número de prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá 

ser inferior a: 

I - um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa 

jurídica, no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às 

optantes pelo Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317, de 

5 de dezembro de 1996, e às microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no 

disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, observado o disposto no art. 8º 

desta Lei, salvo na hipótese do inciso II deste parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte 

meses; 

II - dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no 

inciso I, no caso das pessoas jurídicas ali referidas; 

III - cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas. 

§ 4º Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às 

microempresas e empresas de pequeno porte, enquadradas no disposto no art. 2º da Lei nº 

9.841, de 5 de outubro de 1999, o valor da parcela mínima mensal corresponderá a um cento e 

oitenta avos do total do débito ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês 

imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser 

inferior a: 

I - cem reais, se enquadrada na condição de microempresa; 

II - duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte. 

§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º às pessoas jurídicas que foram excluídas ou 

impedidas de ingressar no SIMPLES exclusivamente em decorrência do disposto no inciso 

XV do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, desde que a pessoa jurídica exerça a 

opção pelo SIMPLES até o último dia útil de 2003, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 

2004, nos termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 6º O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma dos §§ 3º e 4º, será 

acrescido de juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - 

TJLP, a partir do mês subseqüente ao da consolidação, até o mês do pagamento. 

§ 7º Para os fins da consolidação referida no § 3º, os valores correspondentes à 

multa, de mora ou de ofício, serão reduzidos em cinqüenta por cento. 

§ 8º A redução prevista no § 7º não será cumulativa com qualquer outra redução 

admitida em lei, ressalvado o disposto no § 11. 

§ 9º Na hipótese de anterior concessão de redução de multa em percentual diverso 

de cinqüenta por cento, prevalecerá o percentual referido no § 7º, determinado sobre o valor 

original da multa. 

§ 10. A opção pelo parcelamento de que trata este artigo exclui a concessão de 

qualquer outro, extinguindo os parcelamentos anteriormente concedidos, admitida a 

transferência de seus saldos para a modalidade desta Lei. 
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§ 11. O sujeito passivo fará jus a redução adicional da multa, após a redução 

referida no § 7º, à razão de vinte e cinco centésimos por cento sobre o valor remanescente 

para cada ponto percentual do saldo do débito que for liquidado até a data prevista para o 

requerimento do parcelamento referido neste artigo, após deduzida a primeira parcela 

determinada nos termos do § 3º ou 4º. 

 

Art. 2º Os débitos incluídos no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que 

trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, ou no parcelamento a ele alternativo, poderão, a 

critério da pessoa jurídica, ser parcelados nas condições previstas no art. 1º, nos termos a 

serem estabelecidos pelo Comitê Gestor do mencionado Programa. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo: 

I - a opção pelo parcelamento na forma deste artigo implica desistência 

compulsória e definitiva do REFIS ou do parcelamento a ele alternativo; 

II - as contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

retornarão à administração daquele órgão, sujeitando-se à legislação específica a elas 

aplicável; 

III - será objeto do parcelamento nos termos do art. 1º o saldo devedor dos débitos 

relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário 

aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO SEGUNDO  

 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  

 

TÍTULO I  

 LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA  

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Leis, Tratados e Convenções Internacionais e Decretos  

 

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 

I - a instituição de tributos, ou a sua extinção; 

II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 

26, 39, 57 e 65; 
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III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o 

disposto no inciso I do § 3º do art. 52, e do seu sujeito passivo; 

IV - a fixação da alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o 

disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65; 

V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus 

dispositivos, ou para outras infrações nela definidas; 

VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de 

dispensa ou redução de penalidades. 

§ 1º Equipara-se à majoração do tributo a modificação de sua base de cálculo, que 

importe em torná-lo mais oneroso. 

§ 2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste 

artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo.  

 

Art. 98. Os tratados e as convenções internacionais revogam ou modificam a 

legislação tributária interna, e serão observados pela que lhes sobrevenha.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades 

federais e dá outras providências. 

 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 

(Cadin) passa a ser regulado por esta Lei. 

 

Art. 2º O Cadin conterá relação das pessoas físicas e jurídicas que: 

I - sejam responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, para com 

órgãos e entidadesda Administração Pública Federal, direta e indireta; 

II - estejam com a inscrição nos cadastros indicados, do Ministério da Fazenda, 

em uma das seguintes situações: 

a) suspensa ou cancelada no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 

b) declarada inapta perante o Cadastro Geral de Contribuintes - CGC. 

§ 1º Os órgãos e as entidades a que se refere o inciso I procederão, segundo 

normas próprias e sob sua exclusiva responsabilidade, às inclusões no Cadin, de pessoas 

físicas ou jurídicas que se enquadrem nas hipóteses previstas neste artigo. 

§ 2º A inclusão no Cadin far-se-á 75 (setenta e cinco) dias após a comunicação ao 

devedor da existência do débito passível de inscrição naquele Cadastro, fornecendo-se todas 

as informações pertinentes ao débito. 
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§ 3º Tratando-se de comunicação expedida por via postal ou telegráfica, para o 

endereço indicado no instrumento que deu origem ao débito, considerar-se-á entregue após 15 

(quinze) dias da respectiva expedição. 

§ 4º A notificação expedida pela Secretaria da Receita Federal ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, dando conhecimento ao devedor da existência do 

débito ou da sua inscrição em Dívida Ativa atenderá ao disposto no § 2º. 

§ 5º Comprovado ter sido regularizada a situação que deu causa à inclusão no 

Cadin, o órgão ou a entidade responsável pelo registro procederá, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, à respectiva baixa. 

§ 6º Na impossibilidade de a baixa ser efetuada no prazo indicado no § 5º, o órgão 

ou a entidade credora fornecerá a certidão de regularidade do débito, caso não haja outros 

pendentes de regularização. 

§ 7º A inclusão no Cadin sem a expedição da comunicação ou da notificação de 

que tratam os §§ 2º e 4º, ou a não exclusão, nas condições e no prazo previstos no § 5º, 

sujeitará o responsável às penalidades cominadas pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, e pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do 

Trabalho). 

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica aos débitos referentes a preços de 

serviços públicos ou a operações financeiras que não envolvam recursos orçamentários. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V  

 DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DA EDUCAÇÃO SUPERIOR  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento 

de instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo renovados, 

periodicamente, após processo regular de avaliação. 

§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente identificadas 

pela avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, conforme o 
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caso, em desativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, em suspensão 

temporária de prerrogativas da autonomia, ou em descredenciamento. 

§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua 

manutenção acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se 

necessários, para a superação das deficiências. 

 

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, 

tem, no mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos 

exames finais, quando houver. 

§ 1º As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os 

programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, 

qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a 

cumprir as respectivas condições. 

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, 

demonstrado por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por 

banca examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com 

as normas dos sistemas de ensino. 

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de 

educação a distância. 

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos 

de graduação nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo 

obrigatória a oferta noturna nas instituições públicas, garantida a necessária previsão 

orçamentária. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.172, DE 9 DE JANEIRO DE 2001 

 
Aprova o Plano Nacional de Educação e dá outras providências. 

 

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Educação, constante do documento anexo, 
com duração de dez anos. 

....................................................................................................................................................... 

ANEXO 

PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

4.3 Objetivos e Metas(4) 

(4)(*) a iniciativa para cumprimento deste Objetivo/Meta depende da iniciativa da 

União; 
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(**) é exigida a colaboração da União. 

1. Prover, até o final da década, a oferta de educação superior para, pelo menos, 

30% da faixa etária de 18 a 24 anos.** 

2. (VETADO) 

3. Estabelecer uma política de expansão que diminua as desigualdades de oferta 

existentes entre as diferentes regiões do País.* 

4. Estabelecer um amplo sistema interativo de educação a distância, utilizando-o, 

inclusive, para ampliar as possibilidades de atendimento nos cursos presenciais, regulares ou 

de educação continuada.** 

5. Assegurar efetiva autonomia didática, científica, administrativa e de gestão 

financeira para as universidades públicas.** 

6. Institucionalizar um amplo e diversificado sistema de avaliação interna e 

externa que englobe os setores público e privado, e promova a melhoria da qualidade do 

ensino, da pesquisa, da extensão e da gestão acadêmica.* 

7. Instituir programas de fomento para que as instituições de educação superior 

constituam sistemas próprios e sempre que possível nacionalmente articulados, de avaliação 

institucional e de cursos, capazes de possibilitar a elevação dos padrões de qualidade do 

ensino, de extensão e no caso das universidades, também de pesquisa.* 

8. Estender, com base no sistema de avaliação, diferentes prerrogativas de 

autonomia às instituições não-universitárias públicas e privadas.* 

9. Estabelecer sistema de recredenciamento periódico das instituições e 

reconhecimento periódicos dos cursos superiores, apoiado no sistema nacional de 

avaliação.** 

10. Diversificar o sistema superior de ensino, favorecendo e valorizando 

estabelecimentos não-universitários que ofereçam ensino de qualidade e que atendam 

clientelas com demandas específicas de formação: tecnológica, profissional liberal, em novas 

profissões, para exercício do magistério ou de formação geral.** 

11. Estabelecer, em nível nacional, diretrizes curriculares que assegurem a 

necessária flexibilidade e diversidade nos programas de estudos oferecidos pelas diferentes 

instituições de educação superior, de forma a melhor atender às necessidades diferenciais de 

suas clientelas e às peculiaridades das regiões nas quais se inserem.* 

12. Incluir nas diretrizes curriculares dos cursos de formação de docentes temas 

relacionados às problemáticas tratadas nos temas transversais, especialmente no que se refere 

à abordagem tais como: gênero, educação sexual, ética (justiça, diálogo, respeito mútuo, 

solidariedade e tolerância), pluralidade cultural, meio ambiente, saúde e temas locais. 

13. Diversificar a oferta de ensino, incentivando a criação de cursos noturnos com 

propostas inovadoras, de cursos seqüenciais e de cursos modulares, com a certificação, 

permitindo maior flexibilidade na formação e ampliação da oferta de ensino.** 

14. A partir de padrões mínimos fixados pelo Poder Público, exigir melhoria 

progressiva da infra-estrutura de laboratórios, equipamentos e bibliotecas, como condição 

para o recredenciamento das instituições de educação superior e renovação do 

reconhecimento de cursos.* 

15. Estimular a consolidação e o desenvolvimento da pós-graduação e da pesquisa 

das universidades, dobrando, em dez anos, o número de pesquisadores qualificados.** 
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16. Promover o aumento anual do número de mestres e de doutores formados no 

sistema nacional de pós-graduação em, pelo menos, 5%.** 

17. Promover levantamentos periódicos do êxodo de pesquisadores brasileiros 

formados, para outros países, investigar suas causas, desenvolver ações imediatas no sentido 

de impedir que o êxodo continue e planejar estratégias de atração desses pesquisadores, bem 

como de talentos provenientes de outros países.** 

18. Incentivar a generalização da prática da pesquisa como elemento integrante e 

modernizador dos processos de ensino-aprendizagem em toda a educação superior, inclusive 

com a participação de alunos no desenvolvimento da pesquisa.** 

19. Criar políticas que facilitem às minorias, vítimas de discriminação, o acesso à 

educação superior, através de programas de compensação de deficiências de sua formação 

escolar anterior, permitindo-lhes, desta forma, competir em igualdade de condições nos 

processos de seleção e admissão a esse nível de ensino.** 

20. Implantar planos de capacitação dos servidores técnico-administrativos das 

instituições públicas de educação superior, sendo de competência da IES definir a forma de 

utilização dos recursos previstos para esta finalidade.** 

21. Garantir, nas instituições de educação superior, a oferta de cursos de extensão, 

para atender as necessidades da educação continuada de adultos, com ou sem formação 

superior, na perspectiva de integrar o necessário esforço nacional de resgate da dívida social e 

educacional. 

22. Garantir a criação de conselhos com a participação da comunidade e de 

entidades da sociedade civil organizada, para acompanhamento e controle social das 

atividades universitárias, com o objetivo de assegurar o retorno à sociedade dos resultados das 

pesquisas, do ensino e da extensão. 

23. Implantar o Programa de Desenvolvimento da Extensão Universitária em 

todas as Instituições Federais de Ensino Superior no quadriênio 2001-2004 e assegurar que, 

no mínimo, 10% do total de créditos exigidos para a graduação no ensino superior no País 

será reservado para a atuação dos alunos em ações extensionistas. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 303, DE 29 DE JUNHO DE 2006 
(Vide Ato Declaratório nº 57, de 31 de Outubro de 2006) 

 

Dispõe sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social nas 

condições que especifica e altera a legislação tributária federal.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

PARCELAMENTO DE DÉBITOS 
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Art. 1º  Os débitos de pessoas jurídicas junto à Secretaria da Receita Federal - SRF, à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN e ao Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser, 
excepcionalmente, parcelados em até cento e trinta prestações mensais e sucessivas, na 
forma e condições previstas nesta Medida Provisória.  

....................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

ATO DECLARATÓRIO Nº 57, DE 31 DE OUTUBRO DE 2006 
 

Encerra o prazo de vigência da Medida 

Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, que 

"Dispõe sobre parcelamento de débitos junto à 

Secretaria da Receita Federal, à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto 

Nacional do Seguro Social nas condições que 

especifica e altera a legislação tributária 

federal", no dia 27 de outubro de 2006. 

  

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do 

parágrafo único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória 

nº 303, de 29 de junho de 2006, que "Dispõe sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria 

da Receita Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do 

Seguro Social nas condições que especifica e altera a legislação tributária federal", teve seu 

prazo de vigência encerrado no dia 27 de outubro do corrente ano.  

 

Congresso Nacional, em 31 de outubro de 2006  

 

Senador RENAN CALHEIROS  

Presidente da Mesa do Congresso Nacional  
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